
PRETEITTiR.'T. DO TiIUNICÍPIO ON .ruruNßi

DECRETO N".31.805. DE 01 DE SETEMBRO DE2O22,

LTTIZ FERNANDo ARq.NTE,! MACIL{Do, pREFtITo no utnucÍuo DE ruNDIAI,
E,srADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAs arnrnruçors LEcAIS
ESrECL{LMENTE AS etrE LHE sÀo cor+¡'BRIDAS PEL,A LEr N'9697, DE 13 uE
DEZEMBRO DE 2021, ART.4'.

CONSIDER]\NDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPTTO ADICIONAI, SUPLET{.ENTAR POR

euweçÄo DE noltçÃo, rARA ATENDER DEspEsA coM sERVIÇos DE wronvÁrrce
INFovIAs, pARA A ITNIDADE tr, cnsrÃo DE EDUcAçÃo. ptocusso pMJ sEI 16.616/2022. sEM

IMPACTO NAS hfETAS CONTIDAS NA LDO EPPA.

REF. solrclreçao r.4TJ - TTNTDADE ou cBsrÃo re noucRç,{o
pEDIDo eeeulsrÇÃo 7s0,611 REMANRTAI\,ÍENTo

CONSIDER,4.NDO NECJESSIDADE DE ¡IBERT{]RA DE CNÉNITC¡ ADICJIONAL SUPI,EÀ{Eì'TTAR POR

nwur,aç,{o DE norRçÃo, eARA ATENDER DEspEsA colvt sF.RViÇos Dn ntronrvrÁnc¿
rNFovIAs, nARA A TTNIDADE on cnsrÁo DE EDUcAÇÄo. pnocnsso pM.T sEI 16.61ó/2CI22. sEM

IMPACTO NAS MET/I.S CONTIDAS NALDCI EPPA.
REF, solrcrreçÄo L.474 . uNrD¡\DE DB cnsr.Áo nr rnuceç.{o
pEDrDo naeutsrÇÄo 780.615 RTI,rANEJAMENTo

coNsIDERANDo NECEssTDADE DE ABERTURA DE cnÉnrro ADIcIoNAL SUpLEMENTAR PoR

ANuLAçÃo DE nor*çÃo, pAR* ATENDER DEspEsA coM sERvIç:os DE r¡tronrr'iÁrrce
INFovIAs, rARA A TTNIDADE on cgsr.Ão DE EDtTcAÇÂo. pnocpssCI pnfJ snr r6.6t6tz0z2. sEivl

IMPACTO NAS I{ETAS CONTIDAS NALDO EPPA,
REF. sot.lcrreç,Ão r.47s - UNTDADEDT cnsrÃo oe nnuc;eçÃo
pEDIDo n¡ernsrÇÂo 780.613 RINI,{NEJAÞIENTo

cCINsIDER{NDo NEcESsIDADE DE ABERIaTRA DË cnÉorro ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

euwaçÃo DE uoreçÄ,o, PARA ATENDER DESPESA Corvr SERVIçOS DE lNFORMÁ'uCe
INFovIAs, eARA A u'NIDADE DE GrsrÃo DE EDUcAÇÄo, pnocrsso Plvrt sEI 16.ó1612û22. sEIvI

IMPACTO NAS METAS CON:TIDAS NALDO EPPA.

REF. sor.rcrreç,Áo r.476 - LTNID.+.DE ng cesr.Åo un nnttcaç,{o
PEDIDO RTQTIISIÇAO 780,616 REMANNTAMENTO

cCINsIDERANDo NEcEssIDADE DE ABBR'ruRA DE cnÉuIro ADICIoNAL SITpLEMEN'rAR PoR

.+lrrrr.eçÃo DE noraçÄo, pAR-{ ATENDER DEspEsA co¡,r sERVIços DE wromtÁrrc¿
tNFovIAs, PAR:I A [rNrD.ê.DE oB cBsrÄo DII EDTTCÁ.ÇÀo. pnocpsso p]vrJ gur 16.61612022. sË[,f

IMPACTO NAS METAS ÇONTIDAS NALDO EPPA,

REF. solrcrreçÂo 1.4i7 - ITNIDADE Dp cps'r.¡io nu roucaçiio
pEDIDo n¡QursrÇÃo 780.614 RrÌ'{.q.NEJAlvlENTo

coNsIDERANDo NECEËsIDADE DE ABERTLTT{.{ DE cnÉorto ADICIoNAL SITPLEMENTAR Po}ì
euuraçÀo DE uoteç.A-o, rARA ATENDER DEspEsA coM sBRVIços DE INFoItMÁrrce
TNFOVIAS, pARA ¡\ TTNTDADE nB CrSr.Ã.O DE DDUCAçÃO. pROCTSSO PMJ SA L6.6L612022. SEIVI

IMPACTO NAS IVÍETAS CONTTDAS NA LDO EPPA.

REF. sor,lclr+çÃo 1.4?B - tn{lnADE up crsrÃo on noucaçÃo
PEDIDO

DECRET.4.:

n¡oursrç.Ão 780,612 REI\{ANEJAIvIENTC)

ART. 1. - FICA ,¿\ËERTO NO ORç3IÞÍENTO DO lr,.ttrNICÍPIO, Utr¡ CnÉnr:ro ADICIONAT.

SUPI-EMENTAR NO VALOR DE R$ 182.184,24 (CENTO E OITENI{ E DOIS lvftr- CENTO E OITENTA E

euATRCI REArs EvTNTEE euATRo cENTAVo$) NA(s) DoraçÃo1Örs¡:
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PREFEITUR]{. DO MI-INICIPIO DE JLINDIAI

Decre to N. 31.805/2022

3.3,90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOÜL{ DA INFOR}{AÇÃO E (:O]\{LINICAÇ,IO
OOOO PROP,RIA

R$ 3,061"92

13.01.12.361.0T96.2T75 (iERENCIAMENTO DA UNIDADE DE ÛESTÃO DA EDITCACÁO BOO DISTR

3.3.90,40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORIVIACAO E CO]VIUNICACJ|O
OOOO PROPRIA

9.185.76

13.01. 12.36I .0L96.277 6 ENSINO FLTNDAMENTAL: ESCOLA INOVAD ORA

3.3.90.40.00 SERVICOS DE'IECNOLOGL{ DA INFORMAÇ,{O E COMTTNTCACAO
OOOO ?ROPRIA

73.486,08

13.01.12.361.0196.2?85 EDUCACÂO DE JOVENS EADLTLTOS DO ENSII\¡O FLTNDAMENTALE ENSTN

3,3.90.40.00 SERVICOS DE 'IECNOLOÜL{ DA IN¡'ORMACAO E ÜOMUN]CACÁO
OÛOO PROPRL{

l'530,96

13.01. 1 2.365,0 L9 5,2756 EDUCA CÄ O INFANTIL I: ESC OLA INOVADORA
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇ.ÃO E COMUNICAÇAO

OOOO PRCIPRIA

48.990;72

13.01. 12,365 .01 95.?789 EDLTCACÃ O INFANTIL II: ES COLA IN OVADOR¡\
3.3.90.40.00 SERVIÇCIS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇ.EO E COMUNICAC.õ.CI

0000 PRoPRt{

R$ 45.928,80

TOTAI,....R$ 182,184,24

ART. 2. - .d COIIERTLTRA DO CRIíDITO DE QIIB TR{TA 0 ¡lRT. i' FAR-SB-Á COM O(S)

sEGLrrlrTE(s) RECURS O(S):

I - ÄNUL.AÇÃCr pAA.Cl¡L DÀ(S) SEGtfrNTn(S) DOTrtÇÃO¡iiUS.¡ ÐO ORÇÀI\'fnNTf)

\lIGENTE:

13.0I-. 12.365 .OI 95. 2787 GERENCIAMENTo DE VA (iAS DA EDU CACÁO INFANTIL I
3.3.90.39.00 ouTRos SERVICOS DE T]1RCEIROS - PESSOAJITRÍ'ICA

OOOO PROPRIA
R$ L82.I84.24

R$

R$

R$

R$



TOTAL....R$ rez.ß424

Paglr.

PREFEITL]RA DO MUNICÍPTO ON JUNDIAÍ

Decreto N. 31.805/2022

ART. 3'- ESTE DECR-ETO ENTRA EM VIGOR NA DAÏC. DB SUA PIIBLICjAçÁO

LTJIZ Fü:RNANDO AR.AN'IE$ ÿIAC}TADO

PRTFEITO IVTLINICIP.4"L

.TO SÉ AN'TONIO PA RIIVÍ O S CFtr

cESTCIRDA UNIIIADE DE GOVERNO EFINANÇAS

PIIBLICADCI E RECISTR,{DO NA UNIDADE DE GEST'ÃO DA CASA CIVTL DA PRE}'EITUR.{ DC

MuNrcIpro DE IUNDIAI, AO(S) Utvr DIA(S) DO 1\'1ÊS DE SUTEIVIBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINITI E

DOIS.

GTiSTAVO L. C. NfARYSSAELIJE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CN,'IL



Faglr.

, !;

iis!å ,:
rii¡ô*ìr¿

Docurncnto assinado eletronicanlcntc por,Iose Antonio Parimoschi, Gestor da Unidade de Govcrno e Finanças, cnt 0110912022, às I 2:07, conformc art. 1", $

?", da Lei Municipal 8,424/2015 e art.9", inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Docunrento assinado eletronical'ììente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de Carnpos, Gestor da Unidade da Casa Civil, en 0210912022, às I I :30,

conforme art. l', $ 70, da Lei Municipal 8.42412015 e art.9', inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
j#ilr,:

3*i* "r 
-t, Docunrento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Arântes Machado, Prefeito do Município de Jundiaí, en 02109/2022, às I I :3 I , conforme art. I ", $ 7"

da Lei Municipal 8.42412015 e att. 9", inciso I do Decreto Municipal26.13612015.
¡*ùÍè¿ii¡


